Documento de trabalho elaborado por parceiros da APEVT

A análise do documento do Ministério da Educação e Ciência “Revisão da Estrutura Curricular” coloca múltiplas questões, de caráter científico e pedagógico, de operacionalização e, também, de caráter socioprofissional.

Do ponto de vista científico e pedagógico, levantam-se dúvidas acerca de algumas das propostas avançadas:

Ao pretender que as medidas ajustem “os currículos às necessidades de um ensino moderno e exigente, tendo em vista uma melhoria dos resultados escolares dos nossos alunos e uma gestão racional dos recursos” parece revelar uma preocupação que nos parece mais centrada numa perspetiva economicista de cortes de despesas. Apesar da situação económica, que tudo vem justificando, não nos parece avisada a metodologia nem os propósitos. O critério único que se centra na busca de resultados pode levar a assumir a escola numa perspetiva de cultura industrial, que procurando objetivos de eficiência, controle e previsibilidade, como valores dominantes, se revelam mais do domínio da instrução e da uniformidade e pouco do domínio da autonomia, que é um objetivo proposto. Estamos, de novo, perante ajustamentos inconsistentes, pontuais e sem rumo? Estes podem oferecer o discurso da evidência aparente ou do consolo estatístico, mas não nos parece que possam dar resposta à real necessidade de pensar a educação. Parecem mais assumir um sistema de cuidados paliativos.
De acordo com o documento proposto, “a revisão da estrutura curricular que agora se inicia abre caminho a reformas curriculares mais profundas que permitirão melhorar significativamente o ensino das disciplinas fundamentais”. Nesse sentido, é lícito levantar algumas questões: quais são as reformas profundas que estão a ser pensadas? Por quem? Quais os objetivos e para quando? Qual a metodologia e quem está envolvido? Quais são e quais os critérios que definem as disciplinas fundamentais?

Neste documento, avança-se ainda com a ideia de que “o desenvolvimento do ensino em cada disciplina curricular terá futuramente como referência novas metas e novos programas”. Entretanto, o Despacho n.º 17169/2011, publicado em 23 de Dezembro “determina que o documento Currículo Nacional do Ensino Básico — Competências Essenciais deixa de constituir documento orientador do Ensino Básico em Portugal”, o que é um claro indicador de que se decide com muitas certezas e sem ouvir ninguém, quando a proposta de Revisão da Estrutura Curricular está em discussão pública até ao próximo dia 31 de Janeiro.

Questionamo-nos sobre qual a pertinência de decretar o fim do referido documento, orientador de um ensino baseado em competências, com o ano letivo iniciado e sem ter ainda alternativas, sabendo que é necessário tempo e formação para conhecer, assimilar e pôr em prática as orientações curriculares e pedagógicas do Ministério da Educação e Ciência. Lembre-se que, dez anos passados, a anterior “reforma” (2001) que prometeu rever programas, não o fez, nomeadamente no que respeita à disciplina de Educação Visual e Tecnológica, deixando os professores com um programa desajustado do Currículo Nacional, porque separou a Educação Artística da Educação Tecnológica. Com estas novas mudanças, durante quanto tempo irão os professores ser mantidos à deriva?

A entidade que tutela a educação em Portugal, e que produziu o referido documento, é o mesmo Ministério da Educação e Ciência que vem agora dizer que havia documentos com “recomendações pedagógicas que se vieram a revelar prejudiciais”. Que derivas são estas que minam a confiança sobre a entidade que deveria fornecer dados seguros para guiar os agentes educativos?
Os “princípios [d]a redução do controlo central do sistema educativo, apostando na autonomia gradual das escolas, no profissionalismo e na liberdade dos professores relativamente aos métodos de ensino” parece assumir um discurso frequentemente exposto mas não consequente.

Ao propor a “substituição da disciplina de Educação Visual e Tecnológica pelas disciplinas de Educação Visual e de Educação Tecnológica, no 2.º ciclo, cada uma com programa próprio e cada uma com um só professor;” não se encontra justificação epistemológica e psicopedagógica. De que modo é que a substituição da disciplina de Educação Visual e Tecnológica por duas outras disciplinas – Educação Visual e Educação Tecnológica – é uma mais-valia para o curriculum e para a aprendizagem dos alunos? Lembre-se que esta disciplina, criada pela reforma de 1991, quando foram agregadas as disciplinas autónomas de Educação Visual e de Trabalhos Manuais, a primeira assegurada por um professor e a segunda por dois, caracteriza-se pela articulação de saberes de duas áreas disciplinares: a educação artística e a educação tecnológica.

Neste sentido preocupa-nos também a proposta que faz com que a disciplina de Educação Tecnológica passe a ser lecionada por um único docente. O desenvolvimento de Trabalho de Projeto, como metodologia recomendada, será posto em causa com esta alteração. A orientação por um único docente põe em causa critérios pedagógicos integradores que ultrapassam o mero trabalho manual porque este é inseparável do trabalho mental, na medida em que esse aspeto oficinal é um meio educativo geral e não um conteúdo curricular.

Tem ainda implicações negativas na medida em que, atendendo à faixa etária destes alunos e ao facto de a maioria crescer, cada vez mais, sem acesso a experiências com ferramentas e materiais específicos, as questões de segurança são também postas em causa.

Parece-nos também existir alguma confusão na possibilidade de agrupamento da Educação Tecnológica com Tecnologias da Informação e da Comunicação na medida em que são, coisas diversas, do ponto de vista epistemológico e psicopedagógico.

Estas propostas revelam um desconhecimento do que é o real trabalho experimental com alunos desta faixa etária que é também notório com a “eliminação [proposta] do desdobramento em Ciências da Natureza, no 2.º ciclo, tendo em conta que a atividade experimental a este nível pode ser efetuada com toda a turma;”.

Também no que diz respeito às alterações propostas para o 3º ciclo, podemos observar alguma falta de clareza nas propostas apresentadas.

Quando desaparece da matriz curricular do 3º ciclo o subgrupo Educação Artística, parece-nos que está aberta a possibilidade para que a disciplina de oferta de escola seja de qualquer outra área que não esta. Apesar de aparentemente esta medida poder ser entendida como promotora de uma maior autonomia das escolas, na realidade o que pode acontecer é que passem a prevalecer interesses, que não de ordem pedagógica, na seleção da escolha da disciplina de oferta de escola – a necessidade de completar horários de professores, a pressão de diversos agentes no que diz respeito ao reforço das “disciplinas fundamentais”, entre outras.

Verificamos também que no 9º ano de escolaridade os alunos deixam de ter a possibilidade de optar entre a disciplina de oferta de escola ou de Educação Tecnológica, passando a ter obrigatoriamente a disciplina de Educação Visual, que entretanto vê a sua carga horária reduzida em um tempo letivo. 

Atendendo a que os cursos profissionais são uma realidade instalada no panorama da oferta formativa do ensino secundário, às propagadas vantagens do trabalho manual como virtualmente relevante para o desenvolvimento integrador de formas qualitativas de inteligência, à importância do “saber fazer”, parece-nos um contrassenso que não se continue a apostar no ensino da Educação Tecnológica, ainda que de forma opcional e que haja um claro desinvestimento na Educação Artística neste nível de ensino.

Quanto à operacionalização destas alterações que terão, além das implicações científicas e pedagógicas, implicações socioprofissionais, este documento não nos oferece indicações claras e deixa perceber a desarticulação e desorganização sobre estas matérias, existente no seio do Ministério da Educação e Ciência, a saber:

· Estas alterações serão aplicadas gradualmente ou a todos os anos de escolaridade?

· Quais serão os programas/conteúdos programáticos a abordar e quais as competências/conhecimentos que os alunos devem alcançar em cada uma destas disciplinas?

· De que modo se pode fundir a Educação Tecnológica e as Tecnologias da Informação e da Comunicação, no 2º ciclo?

· Como vão os professores com formação em ensino de EVT ser recolocados em termos de grupos disciplinares?

· Quais as implicações que a presente proposta vai ter nos cursos de ensino superior que ministram formação em ensino de EVT, quando ainda não estão sequer regulamentadas as saídas profissionais dos cursos modelo Bolonha?

· Qual o calendário para se procederem às alterações que são necessárias realizar face às propostas apresentadas?

A análise do documento do Ministério da Educação e Ciência acerca da “Revisão da Estrutura Curricular” levanta-nos dúvidas e preocupações relativamente à “substituição da disciplina de Educação Visual e Tecnológica pelas disciplinas de Educação Visual e de Educação Tecnológica, no 2.º ciclo, cada uma com programa próprio e cada uma com um só professor”.
As mudanças decorrentes da alteração proposta vão ter reflexos imediatos na formação de professores ministrada nas ESE's pelos Cursos de Mestrado em Ensino da Educação Visual e Tecnológica. A separação proposta fará com que tenha de haver um ajustamento do plano de estudos do referido curso, havendo neste momento uma incerteza relativamente ao modo como poderá ser garantida a formação para duas áreas disciplinares diferenciadas, já que não existe enquadramento legal que nos permita fazê-lo.
Sendo vaga a especificação de como vai ser realizada a operacionalização, não há dados que permitam, neste momento, uma análise aprofundada das implicações que esta separação de áreas do conhecimento envolve. Não é também apresentada uma justificação conceptual das razões da proposta.

Por outro lado levanta-se a questão da regulamentação das habilitações profissionais relativamente aos grupos de docência, que não está ainda realizada para quem já é possuidor desta formação profissionalizante conferida pelo modelo de Bolonha.
